
Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Presidência da Comissão Permanente de Licitação
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2024
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2024 SRP - SAÚDE

 
O Município de Goiânia, pessoa jurídica de direito público, com a interveniência da Secretaria Municipal de Saúde / Fundo Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ nº 37.623.352/0001-03, com sede à
Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, Parque Lozandes, na cidade de Goiânia-GO, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Wilson Modesto Pollara, nomeado pelo Decreto
Municipal nº 4.562, de 02 de outubro de 2023. Considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, para o REGISTRO DE PREÇOS nº 90008/2024, processo
administra�vo SEI nº 23.29.000041683-9, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 967, de 14 de
março de 2022 e, em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto a aquisição de material de consumo odontológico na modalidade Registro de Preços – RP (Lei nº 14.133/2021 – Decreto Municipal nº 967/2022), para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde no prazo decorrido de, aproximadamente, 12 (doze) meses, a contar da entrada no Almoxarifado, conforme condições, quan�dades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.1.1. Fornecedor: DENTAL BONSUCESSO PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ nº 02.482.141/0001-13, com sede à Estrada Galeão, nº 1463, Jardim Guanabara – Rio de Janeiro/RJ,
CEP nº 21.931-383, representado(a) pelo Sr. Luiz Armando Pereira da Silva, inscrito no CPF nº 029.035.947-32, portador da Cédula de Iden�dade nº 10168274-8 DETRAN/RJ.
 

· DENTAL BONSUCESSO PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA – CNPJ: 02.482.141/0001-13

Item Quant Descri�vo Marca
Valor

Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

GRUPO 3 – DENTÍSTICA III (Ampla par�cipação)

08 600 UN

CIMENTO IONOMERO VIDRO
FOTOPOLIMERIZAVEL KIT Ionômero de vidro
fotoa�vado para restauração, radiopaco,
reforçado com resina composta, apresentando
liberação de flúor e resistência ao desgaste em
longo prazo, aderindo quimicamente à estrutura
dental. Deve conter 1 frasco com
aproximadamente 7mL de Líquido e 1 frasco
com aproximadamente 15g de pó na Cor A2,
dosador e bloco de manipulação.

SDI/Riva LC 171,00 102.600,00

09 900 UN

CIMENTO OXIDO ZINCO EUGENOL TIPO III KIT
PO E LIQUIDO Cimento óxido de zinco eugenol
reforçado por polímeros, na forma de kit:
contendo 01 frasco de líquido, com
aproximadamente 15 ml, composto basicamente
por eugenol; e 01 frasco de pó, com
aproximadamente 40g, composto basicamente
de oxido de zinco puro (livre de arsênico), 1% de
sais de zinco, com presa rápida. Tipo III: Indicado
para restaurações temporárias e base.

Biodinâmica 14,96 13.464,00

10 300 UN

IONOMERO VIDRO FORRAMENTO CAVIDADE
KIT Ionômero de vidro forramento cavidade Kit.
Ionômero vidro forramento; Kit: liquido, frasco
com aproximadamente 13ml, composto por
ácido poliacrilico; pó, em frasco com
aproximadamente 10g; composto por vidro de
alumínio silicato e fluoretos.

SS White/
Vidrion F 21,00 6.300,00

11 450 UN

IONOMERO VIDRO RESTAURADOR KIT
Ionômero de vidro restaurador Kit. Cimento
ionômero de vidro restaurador com pó com
10gr, líquido com 8ml aproximadamente, com 1
bloco de papel para manipulação e 1 medidor.

FGM/
Maxxion R 18,00 8.100,00

GRUPO 6 – USO GERAL ODONTO I (Ampla Par�cipação)

24 300 PAR

ABRIDOR BOCA SILICONE ADULTO Kit com
abridor de boca adulto e infan�l. Dimensões
aproximadas: Adulto: 40 x 30 x 20 mm, infan�l:
30x 25x18 mm, esterilização em autoclave á
134°C; 100% de silicone.

Maquira 7,09 2.127,00

25 10000 PCT

ALGODAO HIDROFILO ROLETE PT C/100,0 UN
Rolete ou rolo dental de algodão hidrófilo para
uso odontológico número 2, fabricado em 100%
de fibras de algodão, em formato cilíndrico,
pacote com 100 unidades.

Apolo 2,60 26.000,00

26 750 PCT BABADOR DESCARTAVEL PC C/100,0 UN
Babador em polie�leno, com medidas
aproximadamente de 34 x 34cm (+/- 1); atóxica,
possuindo duas camadas, sendo um lado papel
absorvente e outro impermeável, com uma das
faces recobertas por fina película plás�ca

Biodinâmica 20,33 15.247,50



transparente; uso descartável; embalado em
pacotes com 100 unidades cada.

27 3300 UN

ESPELHO BUCAL ODONTOLOGICO Espelho bucal
odontológico, n° 5 plano, com suporte
confeccionado em aço inoxidável sem
movimento de alavanca, isento de rebarbas e
sinais de oxidação, adaptável em cabos de
modelo universal, com boa visibilidade em
primeiro plano, imagem frontal de precisão e
sem manchas, sem aumento da imagem,
confeccionado conforme NBR 7153-1 em aço
inoxidável, super�cie espelhada; não contendo
papelão ou qualquer outro material entre o
espelho e o aço inox da armação; passível de
esterilização em meios �sico-químicos sem
perder o poder de reflexão ou embaçar;
embalado individualmente, trazendo
externamente os dados de iden�ficação,
procedência, número de lote e número de
registro no Ministério da Saúde.

Barasch 2,93 9.669,00

28 500 UN

FRASCO DAPPEN PLASTICO, u�lizado para
manipulação de produtos odontológicos, em
material plás�co rígido esterilizável em
Autoclave a 137°C, com duas cavidades em
diferentes profundidades sendo uma superior de
maior tamanho e uma inferior em menor
tamanho, para manipulação de materiais
odontológicos. Embalado individualmente.

OGP 1,17 585,00

29 750 PCT

PAPEL CARBONO CARTELA PT C/12,0 UN Papel
carbono, cartela ou pacote c/ 12 folhas de dupla
face nas cores azul ou preto e vermelho,
espessura fina de no máximo 0,04 milímetro (40
micras).

Wilcos/
Hanel 40u 5,90 4.425,00

30 300 UN
PEDRA AFIAR INSTRUMENTAL Pedra de Afiar
Arkansas Branca, com medidas aproximadas de:
100,0 x 25,0 x 10,0mm.

AF do Brasil 31,20 9.360,00

31 300 UN

PLACA VIDRO 10 MM MANIPULACAO Placa de
vidro; medindo aproximadamente 15x7 cm, com
aproximadamente 10mm de espessura; para
manipulação de materiais dentários; bordas
lapidadas, embalagem que garanta a integridade
do produto.

Daufenbach 12,00 3.600,00

32 5400 PCT

SUGADOR DESCARTAVEL PACOTE PT C/40,0 UN
Sugador descartável confeccionado em PVC,
transparente, atóxico, arame em aço especial
para fixação imediata na posição desejada.
Ponteira em PVC, macia; pacote com 40
unidades.

SSPlus 7,99 43.146,00

33 360 CX

SUGADOR DESCARTAVEL CIRURGICO ESTERIL 1
SUGADOR E 2 PONTEIRAS DE PLASTICO Sugador
cirúrgico estéril com curvatura em PVC rígido,
descartável, em material atóxico. Cada sugador
deve vir embalado individualmente em
embalagem estéril contendo um sugador e
acompanhado de três ponteiras de plás�co em
diferentes diâmetros de aproximadamente
2,5mm e 3,0mm. Caixa contendo 20 unidades.

Indusbello 19,59 7.052,40

GRUPO 9 – USO GERAL ODONTO V (Par�c. Excl. ME/EPP/EQUIPARADAS)

39 300 UN

CLOREXIDINA TOPICA 2% FR C/100 ML
Clorexidina tópica - digluconato de clorexidina
solução aquosa a 2%, frasco com
aproximadamente 100ml, aproximadamente.
Não sólido, composto de carbono, hidrogênio,
cloro, nitrogênio e oxigênio. Indicada como
an�ssép�co tópico (uso externo) para
an�ssepsia da pele no pré-operatório. Frasco
com lacre e sistema de vedação evitando
vazamento do produto.

Rioquímica/Riohex 5,11 1.533,00

40 900 FR

CLOREXIDINA TOPICA 0,12% FR C/250,0 ML
Clorexidina tópica - solução digluconato de
clorexidina a 0,12%, frasco com
aproximadamente 250 ml. An�ssép�co bucal,
não deve conter álcool na formulação, para
bochechos, não podendo promover irritação da
mucosa oral, com ação an�ssép�ca para uso
externo contra micro-organismos gram posi�vos,
gram nega�vos e algumas leveduras.

Indalabor/
Indahex 7,12 6.408,00

GRUPO 12 – USO GERAL ODONTO VIII (Part. Excl. ME/EPP/EQUIPARADAS
47 100 CX BICARBONATO SODIO PROFILAXIA CX C/15,0 EV

Bicarbonato de sódio em pó com alto grau de
pureza, granulação extra fina (aproximadamente
125 µm), caixa contendo 15 envelopes (sachês)

Maquira 37,88 3.788,00



com aproximadamente 40 g cada, para uso em
equipamentos de jateamento. Podendo ser
essência natural, menta ou morango.

48 240 FR

EVIDENCIADOR PLACA BACTERIANA SOLUCAO
FUCSINA 1% FR C/10 ML Solução evidenciadora
de placa bacteriana para uso tópico, solução
fucsina 1%, frasco contendo aproximadamente
10ml.

AF do Brasil 5,64 1.353,60

49 280 UN

PASTA POLIMENTO FINAL RESINA Pasta
polimento final resina, com aproximadamente
4g, aproximadamente, pasta a base de óxido de
alumínio – granulação de aproximadamente 6 a
8 microns solúveis em água.

FGM/
Diamond R 4G 29,99 8.397,20

50 280 UN

PASTA PROFILATICA USO ODONTOLOGICO Pasta
profilá�ca de uso odontológico, contendo
par�culas abrasivas suaves e aroma ar�ficial,
deve conter flúor, não deve conter óleos,
bisnaga com 90g, embalado individualmente,
constando externamente a marca comercial e a
data e procedência de fabricação. Viscosidade
ideal para não escorrer.

Allplan/
Prophy Care 5,47 1.531,60

GRUPO 14 – USO GERAL ODONTO X (Ampla Par�cipação)

53 3600 CX

AGULHA DESCARTAVEL GENGIVAL CURTA CX
C/100,0 UN Agulha gengival curta para seringa
Carpule, descartável, bisel trifacetado com corte
a laser e sem rebarbas, confeccionada em aço
inoxidável; embalada individualmente com lacre
em plás�co resistente, siliconizadas e
esterilizadas por óxido de e�leno, apirogênicas
caixa com 100 un.

Descarpack 22,78 82.008,00

54 100 CX

AGULHA DESCARTAVEL GENGIVAL EXTRA-
CURTA CX C/100,0 UN Agulha gengival extra-
curta para seringa Carpule, descartável, bisel
trifacetado com corte a laser e sem rebarbas,
confeccionada em aço inoxidável; embalada
individualmente com lacre em plás�co
resistente, siliconizadas e esterilizadas por óxido
de e�leno, apirogênicas caixa com 100 un.

Descarpack 15,18 1.518,00

55 400 CX

AGULHA DESCARTAVEL GENGIVAL LONGA CX
C/100,0 UN Agulha gengival longa para seringa
Carpule, bisel trifacetado com corte a laser e
sem rebarbas, confeccionada em aço inoxidável;
embalada individualmente com lacre em plás�co
resistente, siliconizadas e esterilizadas por óxido
de e�leno, apirogênicas caixa com 100 un.

Procare 27,30 10.920,00

VALOR TOTAL: R$ 369.133,30 (Trezentos e sessenta e nove mil, cento e trinta e três reais e trinta centavos).
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública que não par�ciparam do procedimento de IRP, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
par�cipantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de jus�fica�va da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art. 23, da Lei nº 14.133/2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da en�dade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou en�dade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor, devidamente comprovada por meio de carta de aceite enviada pelo órgão
solicitante.

4.2.1. O órgão ou en�dade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição ou a contratação solicitada em até (90) noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, rela�vo à efe�vação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade não par�cipante aceita pelo
órgão ou pela en�dade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles itens para os quais não tenha quan�ta�vo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os par�cipantes.

4.7. O quan�ta�vo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os par�cipantes,
independentemente do número de órgãos ou en�dades não par�cipantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e en�dades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita
ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja des�nada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compa�bilidade dos preços registrados com os valores
pra�cados no mercado na forma do art. 23, da Lei nº 14.133/2021.

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a par�r do 1º (primeiro) dia ú�l subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.



5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento subs�tuto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respec�vos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95, da Lei nº 14.133/2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124, da Lei nº 14.133/2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quan�ta�vos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quan�ta�vo inferior ao máximo
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela.

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. man�verem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por obje�vo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que man�verem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no Decreto nº 967/2022.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente jus�ficada, e que a jus�fica�va seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da transparência municipal.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es�mado e sua eventual atualização nos
termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente jus�ficada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea <d=, do inciso II, do caput do art. 124, da Lei nº 14.133/2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, o órgão ou en�dade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que �veram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124, da Lei nº 14.133/2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor, antes do pedido da
ordem de fornecimento, requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação, que indique impossibilidade no
cumprimento das obrigações con�das na ata de registro de preços e desde que atendidos os requisitos con�dos no art. 16, do Decreto Municipal nº 967/2022, em especial, os seguintes:

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços;

II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de
preços e da administração pública;

III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou en�dade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou en�dade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.



7.2.6. O órgão ou en�dade gerenciadora comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efe�va alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124, da Lei nº 14.133/ 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quan�dades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou en�dade gerenciadora entre os órgãos ou as en�dades
par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante.

8.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, serão observados os limites previstos nos §§ 2º e 3º, do Decreto nº 967, de 2022.

8.5. Compe�rá ao órgão ou à en�dade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado pelo órgão ou pela en�dade par�cipante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da en�dade que sofrer redução dos quan�ta�vos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. for liberado;

9.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado;

9.1.3. sofrer a sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei nº 14.133/2021.

9.1.4. não aceitar o preço revisado pela administração municipal.

9.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses:
 
9.4.1. pelo decurso do prazo de vigência;
 
9.4.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados;
 
9.4.3. por fato superveniente, decorrente dos casos de:
 
a) força maior,
b) caso fortuito;
c) fato do príncipe;
d) em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e/ou
 
9.4.4. por razões de interesse público, devidamente jus�ficado.
 
9.5. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por inicia�va da administração municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital de licitação.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido, injus�ficadamente, após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4º, inc. XII, do Decreto nº 967, de 2022), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou en�dade par�cipante, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou en�dade par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência - ANEXO I, do EDITAL nº 90008/2024.

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

 

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

 
 

Wilson Modesto Pollara
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº 4.562/2023
 
 
 

Luiz Armando Pereira da Silva
 Fornecedor
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